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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2013. 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS PROFISSIONAIS. 

 
 
   Ao primeiro dia do mês de fevereiro de Dois Mil e treze no Gabinete do Prefeito 
Municipal foi celebrado o presente Contrato, tendo como partes, de um lado: 
 
   O Município de Querência, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público municipal, inscrita no CNPJ sob o n° 37.465.002/0001-66, com sede administrativa à Avenida 
Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor C, Centro, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Gilmar Reinoldo Wentz, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Avenida Leste, n. 
567, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 5027154383 SSP/RS e inscrito no CPF 
sob o n. 437.706.300-68, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE: 
   E a Doutora, ISABELA TIVERON SGOBI DESIDERIO SILVA, brasileira, 
casada, inscrita no CRM/MT n. 4804, CPF n. 287.313.698-71 e Cédula de Identidade n. 6056400 
SSP/GO, residente e domiciliada na Rua E5, n. 66 Setor E, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, referente ao Processo de Licitação n. 002/2013, na modalidade pregão presencial n. 
002/2013, e conforme cláusulas e condições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Este Contrato tem por objeto a execução de serviços médicos e ambulatoriais 

no Centro de Saúde do Município de Querência – MT, para atendimento da população carente, como 
complemento dos benefícios oferecidos pelo SUS – Sistema Único de Saúde, nos casos de urgência e 
emergência, realizados mediante encaminhamento feito pela Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2 – Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA são os seguintes: 
a)       Consultas médicas no horário normal (40 horas); 
b) Análise de exames de ultra-sonografia – USG; 
c) Análise de exames de Raios X diversos; 
d) Análise de exames de eletrocardiograma – ECG; 
e) Procedimentos ambulatoriais como suturas, drenagens e redução de fraturas, entre outros; 
f) Análise dos exames laboratoriais diversos; 
g) Realização de pequenas cirurgias, conforme necessidade; 
h) Realização de outros procedimentos exigidos nos casos de urgência ou emergência, conforme 

solicitação do CONTRATANTE. 
a. – Além destas atividades a CONTRATADA deverá obedecer à Escala de 

Plantões caso esta seja estabelecida pela CONTRATANTE no decorrer da execução do Contrato; 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.1 – O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, 
nos termos da Lei nº 8.666/93; 

2.2 – Os serviços serão prestados de forma contínua e parcelada de acordo com os 
encaminhamentos feitos pelo CONTRATANTE por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO 

 
   3.1 – O valor global estimado para a execução do contrato é de R$ 216.000,00 
(duzentos e dezesseis mil reais), conforme proposta feita pela CONTRATADA, distribuído em 12 (sete) 
parcelas sendo no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais, cujo pagamento será efetuado 
através de depósito ou Transferência bancária na conta da CONTRATADA. 

3.2 – O Contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio 
financeiro nos parâmetros da proposta feita pela CONTRATADA; 

3.3 – O presente Contrato não sofrerá reajuste durante a sua execução; 
3.4 – O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento 

poderá sustar o pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos; 
a) execução incorreta ou imperícia médica ocorrida nos serviços; 
b) existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 – O prazo de execução do presente Contrato é de 12 (doze) meses contados a 

partir do dia 01 de fevereiro de 2013 até o dia 31 de janeiro de 2014.  
4.1.1 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto serão fixadas 

previamente pelo CONTRATANTE em cada caso e serão permanentemente acompanhadas por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.  

4.2 – O presente Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos em 
até 60 (sessenta) meses se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o 
CONTRATANTE, conforme preceitua o artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, lavrando-se o 
competente termo de aditamento. 

4.2.1 – O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando 
houver interesse por parte do CONTRATANTE, nos termos do item 4.2, no máximo, até 05 (cinco) dias 
da data do seu vencimento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
 
5.1 – As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação 

Orçamentária: 
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06 - Secretaria de Saúde. 

   06.02 – Setor de Saúde  
   2.053 - Manutenção e Encargos com o Setor de Saúde 
   232 – 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1 –  Não será exigido caução como garantia para esses serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 

     a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, os serviços sejam executados e entregues inteiramente concluídos e de forma 
satisfatória; 

b) observar na execução dos serviços mencionados a escala de plantão, a legislação do 
Sistema Único de Saúde, os regulamentos e as normas da saúde pública e as normas da ética 
profissional; 

c) manter rigorosamente em dias as suas obrigações para com o Conselho Regional de 
Medicina – CRM/MT; 

d) manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção para a 
prevenção contra a infecção hospitalar e outros tipos de contaminação; 

e) aplicar e utilizar na execução dos serviços, equipamentos e materiais novos e de 
primeira qualidade, assim como os medicamentos com prazo de validade não expirados; 

f) responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos pelo Hospital e 
pelo ambulatório; 
   g) denunciar ao CONTRATANTE a falta de medicamentos e produtos médicos 
hospitalares, bem como a existência de medicamentos com validade expirada, caso isso venha a ocorrer; 

h) promover a manutenção dos registros e a atualização dos prontuários dos 
pacientes atendidos no Hospital; 

j) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na obra, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

k) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais ou Recibos 
de Prestação de Serviços, acompanhadas das respectivas solicitações devidamente aprovadas pelo 
titular da Secretaria Municipal de Saúde; 

l) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às prestações 
dos serviços de cada período ou etapa de execução; 

m) suspender o atendimento das solicitações do CONTRATANTE quando este deixar 
de honrar os pagamentos dos serviços já executados por um período acima de 90 (noventa) dias. 
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n) arcar com os custos dos serviços realizados sem a devida requisição ou autorização 
fornecida pelo CONTRATANTE. 

o) A CONTRATADA não fará jus a nenhum pagamento além do valor que será 
estipulado neste contrato, como férias, décimo terceiro, aviso-prévio e indenização. 
 

7.2 – São direitos e responsabilidades do CONTRATANTE os seguintes: 
 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA; 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
c) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 
d) fiscalizar a execução dos serviços por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde; 
e) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
Contrato; 

f) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 
depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas comprovações da execução de cada etapa, já 
devidamente atestadas pelo responsável da fiscalização; 

g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

h) efetuar sobre a remuneração a ser paga o desconto do Imposto Sobre Serviços e 
o Imposto de Renda Retido na Fonte de acordo com as Notas Fiscais ou Recibos de Prestação de 
Serviços de cada parcela apresentados; 

i) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

j) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 
79 da referida Lei; 

k) Conceder a CONTRATADA um descanso mensal de 05 (cinco) dias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 
 
8.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) advertência verbal ou escrita. 
b) multas. 
c) declaração de inidoneidade e, 
d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 

8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
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8.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras 
sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

8.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 

execução dos serviços; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual por cada ato de 

negligência médica constatado pelo CONTRATANTE; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos 

casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura do Município de Querência – MT, por prazo não superior a dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
 
8.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 

dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso ao CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 
8.6 – A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos 

pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por 
ocasião do último pagamento. 

8.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
9.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno 

direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
 
a) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de vinte dias contados da data 

do recebimento da "Ordem de Serviço" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

b) A CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para 
terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte; 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos 
parciais previstos nas solicitações do CONTRATANTE. 
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d) a CONTRATADA não atender às exigências do CONTRATANTE relativamente à 
reparação de serviços executados com imperfeição ou utilização inadequada de produtos médico-
hospitalares ou ainda por imperícia médica; 

e) as multas aplicadas a CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, o 
montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 
previstas neste Contrato ou dele decorrentes; 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo III, seção V da Lei nº 
8.666, de 21/06/93. 

 
9.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que fará jus apenas à percepção dos 
honorários do período trabalhado. 

9.3 – A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da 
exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais 
combinações estabelecidas neste Instrumento, às seguintes conseqüências: 

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 
da Lei nº 8.666/93; 

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 

d) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

9.4 – A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos 
artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 
10.1 – O presente Contrato foi firmado em função do processo de Licitação n.º 

002/2013 Pregão Presencial n. 002/2013 ficando, por conseguinte, vinculado aos termos da Lei  n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO 
E AOS CASOS OMISSOS 

 
11.1 – Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e 

em especial aos seus casos omissos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 

12.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas pelo Conselho Federal de Medicina. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1 – A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo titular da 

Secretaria Municipal de Saúde, independente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento dos serviços que venha a ser determinada pelo CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

13.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

13.3 – Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações e, em 
geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas 
ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 
declarações verbais. 

13.4 – Da decisão tomada pela Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer ao 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 

 
14.1 – Concluído cada serviço, se estiver em perfeitas condições, atestado pelo 

CONTRATANTE, será recebido pelo titular da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações nas especificações dos 

serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 
15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar parcialmente a execução dos 

serviços com prévia concordância do CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável 
pelos serviços executados pelo subcontratado e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a ele 
imputáveis. 

15.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas dos serviços serão 
processadas nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 
da Lei acima referida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Querência – MT, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, 

mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos 
os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
 
Querência – MT, 01 de fevereiro de 2013. 
 

 

____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
Gilmar R. Wentz - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

_________________________________________________ 

ISABELA TIVERON SGOBI DESIDERIO SILVA 
MÉDICA - CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________                         __________________________ 

Nome: Cristiane Tiecker Reidel     Nome: Ana Carolina Trevisol 
CPF nº: 003.291.140-85      CPF nº: 019.107.371-78 
 

 

 

 


